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Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º As prestadoras ficam obrigadas a disponibilizarem medidores 

de velocidade do serviço contratado. 

Art. 2º O medidor poderá ser físico ou disponibilizado em sitio 

eletrônico. 

Art. 3º As prestadoras de serviço de acesso à internet em banda larga 

fixa ficam proibidas de cobrar qualquer valor pela disponibilização do medidor de 

velocidade do serviço contratado. 

Art. 4º As prestadoras de serviço de acesso à internet em banda larga 

fixa terão o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de publicação para 

adaptarem-se aos termos desta lei, sob pena de nulidade da cobrança pelo serviço 

ofertado. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta proposição tem por objetivo conter os abusos na má prestação 

de serviço por parte das empresas de acesso a internet em banda larga fixa, excessos 

esses que a legislação vigente permite que recaiam sobre os ombros dos usuários. 

De acordo com as metas estabelecidas pela Agência Nacional de 

Telecomunicações, na banda larga fixa e banda larga móvel, as prestadoras são 

obrigadas a garantir ao consumidor: Taxa de Transmissão Média (download e 

upload) - 80% da taxa de transmissão máxima contratada; e Taxa de Transmissão 

Instantânea (download e upload): 40% da taxa de transmissão máxima contratada. 

A rigorosidade da ANATEL vem amparar milhares de brasileiros que, 

todos os dias, são lesados por suas operadoras. Em recente notícia publicada pelo 

MUNDOBIT da UOL, o Brasil aparece na longínqua 80ª posição mundial de 

velocidade de internet, registrando uma média de velocidade de 2,4 Mbps de 

conexão à internet. 

Assim, muito embora a prestação do serviço de acesso à internet em 

banda larga fixa deva ocorrer em condições de equilíbrio econômico e em regime de 

eficiência, para o quê é essencial um sistema justo de cobrança, composição, 

reajustes e revisões de preço, é injusto que o ônus principal de preço e má prestação 

de serviço fique por conta dos usuários. Esta é razão pela qual se propõe aqui que as 

prestadoras fiquem obrigadas a instalarem medidores de velocidade de internet. 
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Falta de informação, práticas abusivas, propaganda enganosa e 

principalmente falha na prestação do serviço são alguns dos problemas que levam 

um número cada vez maior de usuários ao Judiciário para questionar as práticas 

abusivas destas operadoras. 

A má prestação destes serviços tem sido descrita por alguns 

Tribunais como "velocidade enganosa", a qual expressa bem o descumprimento na 

entrega da velocidade da banda larga anunciada pela operadora e contratada pelo 

consumidor final. 

Como em qualquer outra relação comercial, a prestação de serviços 

de internet deve respeitar os princípios básicos garantidos, por exemplo, no 

art. 6º do Código de Defesa do Consumidor, tais como tratamento isonômico, 

informação adequada e proteção contra a publicidade enganosa 

Não obstante, também propomos a proibição da cobrança de nos 

casos em que não houver a disponibilização do medidor por parte da prestadora. 

Pretende-se, desta forma, evitar que o usuário continue sendo lesado pelos 

prestadores, razão pela qual solicito o apoio dos nobres Pares para a discussão, o 

aperfeiçoamento e a célere aprovação deste projeto de lei. 

Sala das sessões, em 4 de julho de 2018. 

 
Deputado CABO SABINO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS DIREITOS BÁSICOS DO CONSUMIDOR 

http://www.jusbrasil.com.br/topicos/10607666/artigo-6-da-lei-n-8078-de-11-de-setembro-de-1990
http://www.jusbrasil.com.br/legislacao/91585/c%C3%B3digo-de-defesa-do-consumidor-lei-8078-90
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Art. 6º São direitos básicos do consumidor:  

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas 

no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;  

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, 

asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;  

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com 

especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade, tributos incidentes 

e preço, bem como sobre os riscos que apresentem; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.741, de 8/12/2012, publicada no DOU de 10/12/2012, em vigor 6 meses após a data de 

publicação) 

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais 

coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no 

fornecimento de produtos e serviços;  

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações 

desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem 

excessivamente onerosas;  

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, 

coletivos e difusos;  

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à prevenção ou 

reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a 

proteção Jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;  

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou 

quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;  

IX - (VETADO);  

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.  

Parágrafo único. A informação de que trata o inciso III do caput deste artigo deve 

ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto em regulamento. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após a sua publicação) 

 

Art. 7º Os direitos previstos neste código não excluem outros decorrentes de 

tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna 

ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem 

como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.  

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão 

solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12741-8-dezembro-2012-774745-publicacaooriginal-138316-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html

